
 

AÇÕES DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – 1º Semestre de 2014 

 

A Coordenadoria de Fiscalização Ambiental tem por competência 

organizar e coordenar a fiscalização ambiental para o controle e monitoramento das 

potenciais fontes de poluição existentes em todo o território do Município, em 

conjunto com outros serviços de fiscalização da Administração Municipal e de outros 

órgãos estaduais e federais, exercer o poder de polícia administrativa e gerenciar a 

imposição de penalidades; propor, executar e participar de planos e projetos que 

visem o monitoramento e o controle da qualidade ambiental. Além disso, dada a 

transversalidade das ações participa, juntamente com os órgãos competentes, dos 

governos Estadual e Federal no controle, vigilância e fiscalização da produção, 

armazenamento, transporte, comercialização, uso e destino final de substâncias, bem 

como do uso de técnicas, métodos e instalações que comportem risco, efetivo ou 

potencial, para a qualidade de vida e do meio ambiente. 

Como medida de gestão, elabora e mantém atualizados os cadastros e 

regimentos relativos a controle ambiental, bem como divulga para a comunidade, por 

meio de relatórios anuais, as ações de fiscalização e resultados do controle e 

monitoramento realizados pela Coordenadoria, inclusive no site da Prefeitura 

Municipal de Campinas. 

Esta Coordenadoria tem, portanto, funções precípuas de controle corretivo 

e preventivo. 

 

1. FISCALIZAÇÃO CORRETIVA 

 

A fiscalização corretiva é a atribuição principal da coordenadoria, 

demandando esforços de todos os funcionários para proporcionar um atendimento 

rápido e eficaz às solicitações apresentadas pela sociedade, atuando prioritariamente 

nas seguintes áreas: 

 Atendimento das demandas da população através de solicitação de 156. 

 Atendimento das demandas dos Departamentos de Licenciamento Ambiental, 

Verde e Proteção e Bem-Estar Animal. 
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 Atendimento de demandas de outras Secretarias e Autarquias como Serviços 

Públicos, Urbanismo, Planejamento, Infraestrutura, Defesa Civil e SANASA. 

 Atendimento de demandas externas – Câmara de Vereadores, Promotoria de 

Justiça, Ouvidoria Pública, CETESB. 

 Aplicação da legislação ambiental através de autos de inspeção, advertência, 

multa, embargo e interdição. 

 

1.1. Vistorias 

 

Nos meses de janeiro a junho de 2014 foi realizado um total de 624 

vistorias, conforme figura abaixo: 

 

 

 

1.2. Autos de Infração 

 

Amparada pela Lei Complementar 49/2013, a Coordenadoria de 

Fiscalização Ambiental aplica as penalidades de advertência, multa, embargo e 

interdição, visando coibir práticas lesivas ao meio ambiente. 

No primeiro semestre de 2014 foram aplicadas as seguintes penalidades, 

num total de 596, conforme explicita a figura abaixo: 

Protocolos 
198 

Denúncias 156 
165 

Operação Verão 
103 

Operação 
Estiagem 

74 

Outras 
denúncias 

84 

Total: 624 
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Os autos de infração aplicados referem-se a ações que violaram as regras 

jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, bem 

como as exigências técnicas constantes das licenças ambientais. 

As principais infrações autuadas foram supressão de vegetação, operação 

sem as devidas licenças ambientais e movimentação irregular de terra. 

Apresentamos abaixo os dados de aplicação e arrecadação dos Autos de 

Multa: 

 
 

Autos de Infração – Imposição Penalidade de Multa 

Multas Emitidas R$ 852.074,99 

Total arrecadado até 01/06/2013 R$ 78.664,22 

 

Os R$ 773.410,77 não arrecadados estão divididos nas seguintes situações: 

- Prazo para pagamento ou interposição de recurso: R$ 726.776,49 

- Análise de recurso: R$ 30.430,70 

- Inscrito na dívida ativa: R$ 16.203,58 

O valor arrecadado com a aplicação das multas é destinado ao Fundo de 

Proteção e Recuperação do Meio Ambiente – PROAMB. 

A CFA, em todo ano de 2013, aplicou multas no valor de R$ 890.671,34, 

valor similar ao do primeiro semestre de 2014 (R$ 852.074,99). 

 

 

Penalidade de 
advertência 

545 

Penalidade de 
multa 

47 

Penalidade de 
embargo 

3 

Penalidade de 
interdição 

1 

Total: 596 
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1.3. Infraestruturas Básicas para Telecomunicações 

 

A Secretaria do Verde iniciou em 2014 um trabalho para regularização das 

infraestruturas básicas para implantação de aparelhos de telecomunicação – Estações 

Rádio Base (ERB), instaladas sem as devidas licenças ambientais. 

A participação da CFA neste mutirão se deu através da aplicação da 

penalidade de Advertência em todas as ERB instaladas na cidade, totalizando 535 

autuações. 

A advertência tem como exigência técnica a regularização destas 

instalações frente ao Licenciamento Ambiental. 

Ocorre que, após o início das ações de controle ambiental, englobando 

medidas de licenciamento (muitas relacionadas à regularização ambiental) e 

fiscalização ambiental, foi publicado a Deliberação Normativa do Consema nº 

01/2014 que suprimiu como atividade apta a ser licenciada em nível local 

equipamentos de infraestrutura de telecomunicações, o que gerou uma demanda 

junto à Secretaria do Estado do Meio Ambiente, veiculando pedido de continuidade 

dessa ação (por meio de ato delegatório) ou edição de nova Deliberação, com correção 

das atividades e empreendimentos suprimidos pela nova normativa para que essa 

atividade não padeça de controle ambiental. No momento, parecer da Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos indica a perda de competência da SVDS, após a 

publicação da Deliberação Normativa do Consema nº 01/2014, obrigando a Pasta a 

interromper as medidas de regularização e fiscalização em curso. 

 

2. FISCALIZAÇÃO PREVENTIVA 

 

Um dos objetivos desta Coordenadoria é investir em fiscalização 

preventiva, impedindo a ocorrência de danos ambientais e diminuindo necessidade 

de aplicação das medidas punitivas. 

Este tipo de fiscalização visa informar a sociedade sobre a necessidade de 

preservar o meio ambiente assim como integrar a fiscalização ambiental com os 

outros setores da Secretaria e da Prefeitura. 

A atuação preventiva tem ocorrido prioritariamente nas seguintes áreas: 

1. Operação Verão 

2. Operação Estiagem 
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3. Operação Perigo Aviário 

4. Áreas Contaminadas 

5. Parceria com a Guarda Municipal de Campinas 

6. Projeto Amigos do Céu 

 

2.1. Operação Verão 

 

Iniciada em outubro de 2013 e finalizada em abril de 2014, tem como 

objetivo principal verificar a qualidade dos córregos de Campinas, propondo ações de 

limpeza e desassoreamento, visando impedir inundações. Coordenada pela Defesa 

Civil, conta também com a participação das Secretarias de Saúde e Serviços Públicos. 

Este ano a CFA vistoriou 103 pontos em córregos da cidade, 

encaminhando relatórios para a Secretaria de Serviços Públicos para a realização das 

ações de desassoreamento. 

 

2.2. Operação Estiagem 

 

Iniciou-se em abril, estendendo-se até o mês de outubro, tem como 

objetivo principal monitorar pontos de descarte de resíduos e queimadas, visando 

preservar a qualidade do ar. 

A CFA participa, em conjunto com a Defesa Civil e o Corpo de Bombeiros, 

de ações de monitoramento de áreas com risco de incêndio. 

Esta Operação também realiza trabalhos de educação ambiental, informando a 

população sobre os perigos da estiagem e da poluição do ar, através da entrega de 

folders do projeto. 

A fiscalização já esteve em 74 pontos de descarte de resíduos, 

encaminhando para a Secretaria de Serviços Públicos as informações necessárias 

para limpeza destas áreas. 

 

2.3. Operação Perigo Aviário 

 

Em conjunto com a Defesa Civil a CFA monitora semanalmente os 

arredores dos aeroportos de Viracopos e dos Amarais, identificando pontos de 

descarte de resíduos que possam atrair aves. 
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O trabalho iniciou-se em novembro de 2013 e deverá prosseguir em todo 

ano de 2014. Ao identificar pontos de descarte a CFA informa a Secretaria de Serviços 

públicos para as providências cabíveis. 

 

2.4. Áreas Contaminadas 

 

A CFA iniciou no mês de maio a vistoria nos pontos de áreas contaminadas 

da cidade visando atualizar as informações do cadastro estadual disponibilizado pela 

CETESB. O trabalho se estenderá ao longo do ano, tendo sido realizadas trinta 

vistorias até o momento. 

 

2.5. Parceria com a Guarda Municipal de Campinas 

 

A Guarda Municipal (GMC) possui uma guarnição dedicada ao meio 

ambiente. Em parceria com esta equipe a CFA realiza vistoras em áreas de invasão, 

areeiros e pontos de captação de água clandestinos, aplicando, além das medidas de 

polícia administrativa, as de caráter penal. 

Um exemplo de ação conjunta deu-se com o foco de coibir a extração 

irregular de areia nas margens do Ribeirão Anhumas, oportunidade em que se 

vistoriou três propriedades rurais nos bairros Colônia Tozan e no distrito de Barão 

Geraldo, na manhã do dia 4 de fevereiro de 2014. 

 

 

Fonte: http://www.campinas.sp.gov.br/noticias-integra.php?id=21993 
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2.6. Projeto Amigos do Céu 

 

 

Parceria entre a CFA e o Observatório Municipal, visa regulamentar a 

iluminação noturna na Área de Proteção Ambiental de Campinas – APA Campinas, 

com o objetivo de minimizar a interferência luminosa na fauna, flora e observação do 

céu. 

 

3. CANAIS DE ACESSO À COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL - CFA 

 

O cidadão pode e deve colaborar com a fiscalização ambiental, sendo que 

sugestões ou denúncias podem ser feitas pelo telefone 156 ou pelo e-mail 

meioambiente@campinas.sp.gov.br. 
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